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PORTARIA Nº 001/2026. 

 

“Dispõe sobre o calendário oficial de 

feriados e pontos facultativos da Câmara 

Municipal de Chácara para o exercício de 

2026.” 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Chácara, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais, 

CONSIDERANDO a necessidade de organização e planejamento das 

atividades administrativas da Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO a conveniência da harmonização dos atos administrativos 

entre os Poderes Legislativo e Executivo Municipais, especialmente em razão do 

compartilhamento do mesmo espaço físico e da adoção de práticas administrativas 

comuns; 

CONSIDERANDO o calendário oficial de feriados e pontos facultativos 

estabelecido pelo Poder Executivo Municipal para o exercício de 2026, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica definido como calendário oficial de feriados e pontos facultativos 

da Câmara Municipal de Chácara, para o exercício de 2026, aquele estabelecido pelo 

Poder Executivo Municipal, observadas as datas abaixo relacionadas: 

I – 01/01 (quinta-feira) – Confraternização Universal – Feriado Nacional; 

II – 19/01 (segunda-feira) – Ponto Facultativo; 

III – 20/01 (terça-feira) – São Sebastião, Padroeiro de Chácara – Feriado Municipal; 

IV – 16/02 (segunda-feira) – Carnaval – Ponto Facultativo; 

V – 17/02 (terça-feira) – Carnaval – Ponto Facultativo; 

VI – 18/02 (quarta-feira) – Quarta-feira de Cinzas – Ponto Facultativo; 

VII – 01/03 (domingo) – Aniversário da Cidade de Chácara – Feriado Municipal; 

VIII – 02/04 (quinta-feira) – Quinta-feira Santa – Ponto Facultativo; 

IX – 03/04 (sexta-feira) – Paixão de Cristo – Feriado Nacional; 

X – 20/04 (segunda-feira) – Ponto Facultativo; 

XI – 21/04 (terça-feira) – Tiradentes – Feriado Nacional; 
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XII – 01/05 (sexta-feira) – Dia do Trabalho – Feriado Nacional; 

XIII – 04/06 (quinta-feira) – Corpus Christi – Ponto Facultativo; 

XIV – 05/06 (sexta-feira) – Ponto Facultativo; 

XV – 31/08 (segunda-feira) – Recesso da Exposição – Ponto Facultativo; 

XVI – 07/09 (segunda-feira) – Independência do Brasil – Feriado Nacional; 

XVII – 12/10 (segunda-feira) – Nossa Senhora Aparecida – Feriado Nacional; 

XVIII – 28/10 (quarta-feira) – Dia do Servidor Público – Ponto Facultativo, a ser 

comemorado em 30/10 (sexta-feira); 

XIX – 02/11 (segunda-feira) – Finados – Feriado Nacional; 

XX – 15/11 (domingo) – Proclamação da República – Feriado Nacional; 

XXI – 20/11 (sexta-feira) – Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra – Feriado 

Nacional; 

XXII – 24/12 (quinta-feira) – Véspera de Natal – Ponto Facultativo; 

XXIII – 25/12 (sexta-feira) – Natal – Feriado Nacional; 

XXIV – 31/12 (quinta-feira) – Véspera de Ano Novo – Ponto Facultativo. 

Art. 2º Os pontos facultativos de que trata esta Portaria não se aplicam às 

convocações para sessões extraordinárias, nem impedem a realização de atividades 

consideradas essenciais ao funcionamento do Poder Legislativo, nos termos do 

Regimento Interno. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Câmara Municipal de Chácara, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

__________________________ 

Bruno Fernandes de Moraes 

Presidente 
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Publicado no quadro de Publicações oficial nesta Câmara Municipal na data de 

hoje, em conformidade com a legislação vigente. 

 

Câmara Municipal de Chácara, 16 de janeiro de 2026. 

 

 

__________________________ 

Fernanda Hallack Arbex de Oliveira Teixeira 

Técnica Legislativa 
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